
 

 

Controladoria Geral do Estado - CGE

Instrução Normativa nº 13/2021/CGE-GAB
 

Estabelece metodologia para a apuração do faturamento bruto e dos tributos a serem excluídos para
fins de cálculo da multa a que se refere o art. 6º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições
legais que lhe confere os termos do inciso XXVI, art. 11 do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018,
c/c art. 56 do Decreto n. 23.907, de 15 de maio de 2019; e

Considerando a Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014, publicada no DOE nº
2371, de 02 de janeiro de 2014, pp. 2-7, o art. 2º dispõe que cabe ao Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual assegurar a observância das leis, normas e políticas vigentes, estabelecer mecanismos
de controle que possibilitem informações à sociedade e impedir a ocorrência de fraudes e desperdícios;

Considerando o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, publicado no DOE nº 190, de
17 de outubro de 2018, pp. 9-27, o inciso IV do art. 3º dispõe uma das finalidades da CGE enquanto Órgão
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, a de promover a implementação de
procedimentos de prevenção e de combate à corrupção, bem como a política de transparência da gestão,
no âmbito do Poder Executivo Estadual;

Considerando o Decreto n. 23.907, de 15 de maio de 2019, publicado no DOE nº 090, de 17
de maio de 2019, pp. 23-40, o qual estabelece no seu art. 56 que a Controladoria-Geral do Estado - CGE,
fica autorizada a expedir normas complementares que se fizerem necessárias à operacionalização Decreto
retromencionado; e

Considerando o Decreto n. 23.907, de 15 de maio de 2019, publicado no DOE nº 090, de 17
de maio de 2019, pp. 23-40, cujo art. 25 prevê que a multa-base será fixada de forma individualizada de
acordo com o caso concreto, levando-se em consideração não apenas a gravidade e a repercussão social da
infração, mas também os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, jamais sendo inferior à
vantagem auferida ou pretendida, quando for possível sua estimação.

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Para o cálculo da multa a que se refere o inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846, de
2013, o faturamento bruto compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26
de dezembro de 1977.

Art. 2º Para os contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
o faturamento bruto compreende a receita bruta de que trata o § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º Excluem-se do faturamento bruto os tributos de que trata o inciso III do § 1º do art.
12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.

Art. 4º Os valores de que tratam os arts. 1º a 3º poderão ser apurados, entre outras formas,
por meio de:
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I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do inciso II do § 1º do art. 198 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

II - registros contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acusada, no país ou no
estrangeiro.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em
25/08/2021, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0020103666 e o código CRC EFB62B5F.

Referência: Caso responda esta Instrução Normativa, indicar expressamente o Processo nº 0007.469164/2020-40 SEI nº 0020103666
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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